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DECRETOS
DECRETO 2470 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1469/22;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplemen-
tar por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 6.967,03 (Seis mil novecentos e ses-
senta e sete reais e três centavos), distribuído nas seguintes dotações:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.03 02.061.0010.2.002 - 062 31.90.91 1.799.00 6.967,03

TOTAL 6.967,03

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 31 de outubro de 2023

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO N° 2471  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.
DECRETA:
Art. 1º- Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar por transposi-
ção de recursos, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais e zero centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.08 12.367.0029.1.036 44.90.61 1.573.00 800.000,00

TOTAL 800.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.08 12.361.0015.2.138 33.90.39 1.573.00 500.000,00
02.08 12.365.0006.2.138 33.90.39 1.573.00 300.000,00

TOTAL 800.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.
MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2472 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe o ART. 43 § 1º inciso II da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1469/22 – LOA, em seu artigo 3ª;
Considerando a Portaria de Consolidação MS, nº 6/2017;
Considerando a Portaria MS, nº 3992/2017, que altera a Portaria 06/2017;
Considerando o que dispõe a lei Complementar nº 197/2022
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1590/23;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de crédito suplementar por transposição de recur-
so no valor de R$ 737.038,74 (Setecentos e trinta e sete mil, trinta e oito reais e se-
tenta e quatro centavos), proveniente do Fundo nacional de Saúde, para aplicação 
na Media e Alta Complexidade, distribuído nas seguintes dotações:

Suplementar:
Orgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor
02-09 10.302.0058.2.013 - 326 3390 3000 2.600.20 400.000,00
02-09 10.302.0058.2.013 - 326 3390 3900 2.600.20 337.038,74

TOTAL 737.038,74

Orgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor
02-09 10.301.0057.1.002 - 312 4490 5200 2.601.11 737.038,74

TOTAL 737.038,74

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
        

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.
MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ

Prefeita

Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar por 
Transposição de Recursos.

DECRETO N° 2473 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispões a Lei Municipal nº 1404/2022;
Considerando o que dispões a Lei Municipal nº 1588/2023;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente da Secretaria Municipal 
de Casa Civil, dotação orçamentária conforme abaixo discriminado:
Programa: 0010 - GESTÃO E APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 1.176 - REPASSSE FINANCEIRO A CONDEGUAPI
Programa de Trabalho: 04.122.0010.1.176
Elemento de Despesa: 45.91.65 - Constituição ou Aumento de Capital de Empresas

Art. 2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício de 
2023, resultante de Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE RECURSO  VALOR

02.02 04.122.0010.1.176 - 890 45.91.65 2.704.99 2.500.000,00

TOTAL         2.500.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial por 
Suficiência Financeira e cria programa de trabalho.

*Publicado por omissão em 31 de outubro de 2023
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LEI N.º 1591 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
por transposição de recursos, no valor de R$ 5.300.000,00 (Cinco milhões trezento 
mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.06 04.122.0010.2.003 - 125 33.90.30 1.704.99 500.000,00
02.06 15.451.0004.2.065 - 138 33.90.30 1.704.99 1.000.000,00
02.06 15.451.0004.1.006 - 143 33.90.39 1.704.99 2.000.000,00
02.06 15.452.0055.2.032 - 152 33.90.39 1.704.99 1.800.000,00

TOTAL 5.300.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.06 15.451.0004.1.158 - 150 44.90.51 1.704.99 2.000.000,00
02.06 15.451.0004.2.101 - 141 33.90.39 1.704.99 2.800.000,00
02.06 15.452.0055.2.032 - 151 33.90.30 1.704.99 500.000,00

TOTAL 5.300.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

LEIS

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

LEI N.º 1592 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2023 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2023, resultante de Superávit verificado em 31/12/2022, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE RECURSO VALOR

02.37 13.392.0036.2.156 - 816 33.90.39 2.704.99 6.500.000,00
02.27 04.122.0010.2.003 - 624 33.90.39 2.704.99 500.000,00

TOTAL         7.000.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira.

RESOLUÇÃO
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PORTARIA N.º 742 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza a vacância do cargo de Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do
Município,
Considerando requisição do Servidora LILIAN MATTOS AGUILERA, acerca da va-
cância para posse em cargo público inacumulável.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo público de Odontólogo, da servidora 
pública municipal LILIAN MATTOS AGUILERA, matrícula n̊  98051-11, ocupante 
do cargo efetivo de Odontólogo, lotado na Secretaria de Saúde, pelo período de 
03(três) anos a contar de 01/11/2023, conforme requerimento da Servidora cons-
tante no processo 9039/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2023.  

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 740 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LUCIANE DIAS PEREIRA DA SILVA, para o cargo comissionado de Co-
ordenador de Setor, símbolo COS, do Gabinete do Vice Prefeito, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 741 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JEFERSON PAIXÃO DA SILVA, para o cargo comissionado de Assessor 
Especial II, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 06 de novembro de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Errata da Ratificação de Dispensa de Licitação publicada no Diário  Oficial Eletrônico 
n° 1269 no dia 31 de Outubro de 2023, conforme abaixo:

Onde se lê: 2.2973,20 (Dois mil novecentos e setenta e três reais e vinte centavos)

Lê-se: 2.973,20 (Dois mil novecentos e setenta e três reais e vinte centavos)

Guapimirim, 06 de novembro de 2023

Mário Sérgio Domingos Seixas
Secretário Municipal de Turismo

Matrícula: 1369138-12

ERRATA

CONVOCAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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